
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2020
(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer  ao  Ministério  da  Saúde
informações relativas aos gastos realizados
pelo  Governo  do  Estado  do Maranhão em
relação à Covid-19.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Saúde Nelson Teich, no

sentido de esclarecer esta Casa quanto:

— ao montante de recursos empregado até o momento pelo

Governo do Estado do Maranhão em ações de prevenção, controle e combate

à epidemia de Covid-19;

— às ações em os referidos recursos foram empregados.

JUSTIFICAÇÃO

O  estado  de  emergência  em  saúde  pública  decretado  em

decorrência da atual pandemia da Covid-19 tem ensejado grande incremento

de  ações  e  de  gastos  saúde  pública,  estes  em  uma  intensidade

desproporcionalmente maior, uma vez que se necessitam aparelhar unidades

de alta complexidade e leitos de cuidado intensivo. 

Eis  que,  nos  termos  do  art.  4º  da  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro  de  2020,  que  “dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da *C
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emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do

coronavírus responsável  pelo surto  de 2019”,  é dispensada a licitação para

aquisição  de  bens,  serviços  e  insumos  destinados  ao  enfrentamento  da

emergência.  

Em uma tal  situação,  faz-se agudamente necessário  que os

órgãos e instâncias responsáveis pela fiscalização do gasto público reforcem a

sua atuação, para que se garanta a adequada destinação dos recursos tão

valiosos para a saúde da população.

Por tal razão, vimos solicitar a V. Exa. sejam encaminhadas a

esta  Casa  legislativa  as  informações  referidas,  no  tocante  aos  gastos

executados  pelo  Governo  do  Estado  do  Maranhão,  as  quais,  é  nosso

entendimento,  devem  estar  à  disposição  do  Ministério  da  Saúde,  em

conformidade com o disposto na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, art.

16, incisos III, VI, XIII, XVII e XIX. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2020.

Deputado HILDO ROCHA
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